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BOLETIM GERAL

OPERAÇÃO DA 6ª CIPM PRENDE HOMICIDA EM 
ASSENTAMENTO DOS SEM-TERRA

Policiais  militares  da  6ª  CIPM  realizaram  a  Operação  Risco  Zero,  que  visa  o 
combate aos Crimes Violentos Letais Intencionais (CVLI), a prisão de elementos foragidos e a 
apreensão de armas de fogo e drogas. A ação foi desencadeada no dia (24/05), no Sítio Varame 
localizado na Zona Rural de Passira, Município do Sertão do Estado.

De acordo com o oficial que comandou a operação, populares informaram que no 
assentamento dos sem-terra se encontrava um elemento que teria assassinado o sogro e ferido o 
cunhado a facadas. O homicídio ocorreu há uma semana no Sítio Ribeiro do Mel, em Limoeiro, 
e que logo após cometer o assassinato, o acusado teria fugido para São Paulo. O assassino 
decidiu voltar e estaria escondido no assentamento. 

Os policiais investigaram a denúncia e comprovaram que Hilton César Nascimento 
Pereira, 29 anos, estava no local. Eles conseguiram capturar o assassino no assentamento. Foi 
ainda apreendido a arma usada no crime, sendo uma faca, além de uma espingarda artesanal e 
um Revólver Cal. 38 e mais cinco munições.

Pereira confessou que teria praticado o assassinato de seu sogro conhecido apenas 
como 'Chico' e também ferido seu cunhado por brigas que teve com sua ex-mulher. Contra ele 
já tinham sido expedidos dois mandados de prisão por homicídio e lesão corporal.

O inquérito ficará sob a responsabilidade da delegacia de Limoeiro, onde ele foi 
autuado em flagrante, sendo transferido para cumprir pena na Penitenciária Doutor Ênio Pessoa 
Guerra, na mesma Cidade.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 28 (SEXTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Stênio Farias CIPCães

Fone: 3181-1765

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Neci AG

GUARDA - A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Da Casa Civil

Nº 1019, de 18 MAI 2010

O Secretário  da  Casa Civil,  no  uso de  suas  atribuições,  e  tendo em vista  o  disposto  no 
Decreto nº 5.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, 
do Cap PM Emilio Jorge Vieira de Freitas, para, no Rio de Janeiro - RJ, no período de 31 MAI a 23 
JUN 2010, participar do 4º Curso de Análise de Inteligência de Segurança Pública.

(Republicada por haver saído com incorreção na numeração)

--oo(0)oo--

Nº 1075, de 21 MAI 2010

O Secretário  da  Casa Civil,  no  uso de  suas  atribuições,  e  tendo em vista  o  disposto  no 
Decreto nº 5.845, de 11 SET 03, e alterações, 
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R E S O L V E:

Considerar  autorizado o afastamento  do Estado,  tendo em vista  solicitação do Secretário 
Executivo de Defesa Social,  da Secretaria de Defesa Social,  do Cap PM David Gonzaga da Silva 
Júnior,  da referida Secretaria,  para, no Rio de Janeiro – RJ, nos dias 20 e 21 MAI 2010, tratar de 
assuntos de interesse da sobredita Secretaria.

--oo(0)oo--

Nº 1077, de 21 MAI 2010

O Secretário  da  Casa Civil,  no  uso de  suas  atribuições,  e  tendo em vista  o  disposto  no 
Decreto nº 5.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar autorizado o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, do Maj PM Hugo Tadeu dos Santos, da referida Secretaria, para, em Brasília – DF, no 
período de 16 a 29 MAI 2010, participar do Curso de Pré-desdobramento do Policial da ONU. 

--oo(0)oo--

Nº 1078, de 21 MAI 2010 

O Secretário  da  Casa Civil,  no  uso de  suas  atribuições,  e  tendo em vista  o  disposto  no 
Decreto nº 5.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar autorizado o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, do 1º Ten PM José Rogerio Diniz Tomaz, da referida Secretaria, para, em Vitória – ES, 
no período de 13 MAI a 06 JUN 2010,  participar do Curso de Negociação de Crises com Reféns 
Localizados.

--oo(0)oo--

Nº 1079, de 21 MAI 2010 

O Secretário  da  Casa Civil,  no  uso de  suas  atribuições,  e  tendo em vista  o  disposto  no 
Decreto nº 5.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário Executivo de 
Defesa Social, da Secretaria de Defesa Social, dos Capitães PM Allyson Joseph Rodrigues Bandeira e 
Gedeão Barbosa de Souza Neto, da referida Secretaria, para, nos períodos de 31 MAI a 04 JUN 2010, e 
de 07 a 11 JUN 2010, em São Paulo – SP, participarem de Treinamento de Emergência em Helicóptero 
AS350.

--oo(0)oo--

Nº 1092, de 21 MAI 2010 

O Secretário  da  Casa Civil,  no  uso de  suas  atribuições,  e  tendo em vista  o  disposto  no 
Decreto nº 5.845, de 11 SET 03, e alterações, 
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R E S O L V E:

Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário 
Especial da Casa Militar, do Cap PM Carlos José Viana Nunes, da referida Secretaria, para, em São 
Paulo - SP, e em Brasília – DF, nos dias 20 e 21 MAI 2010, integrar a Comitiva Oficial do Estado.

--oo(0)oo--

Nº 1093, de 21 MAI 2010 

O Secretário  da  Casa Civil,  no  uso de  suas  atribuições,  e  tendo em vista  o  disposto  no 
Decreto nº 5.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário 
Especial da Casa Militar, do Cap PM Antonio José Barreto Warren, e do Sd PM Denilson César da 
Silva, da referida Secretaria, para, em São Paulo - SP, no período de 20 a 22 MAI 2010, tratarem de 
assuntos de interesse da referida Secretaria Especial.

(Transcritas do DOE nº 095, de 22 MAI 2010)

1.2.0.   Da Secretaria Executiva de Defesa Social

Nº 1015, de 21 MAI 2010

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Designar,  a/c de 1º JUN 2010,  Dezuito Sabino de Araújo,  Cb PM Mat.  20325-4,  para o 
encargo de Membro de Equipe do GTAC, atribuindo-lhe a Gratificação de Atividade Correicional, no 
valor  mínimo,  previsto  no  Art.  2º,  da  Lei  Estadual  nº  12.483,  de  09  DEZ  03,  alterada  pela  Lei 
Complementar nº 158, de 26 MAR 2010.

--oo(00oo--

Nº 1016, de 21 MAI 2010 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Designar, a/c de 1º JUN 2010, Daniel Agripino do Nascimento, Cb PM Mat. 19601-0, para o 
encargo de Membro de Equipe do GTAC, atribuindo-lhe a Gratificação de Atividade Correicional, no 
valor  mínimo,  previsto  no  Art.  2º,  da  Lei  Estadual  nº  12.483,  de  09  DEZ  03,  alterada  pela  Lei 
Complementar nº 158, de 26 MAR 2010.

--oo(00oo--

Nº 1017, de 21 MAI 2010 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 



    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  098            05
27 DE MAIO DE 2010

_____________________________________________________________________________________

R E S O L V E:

Designar, a/c de 1º JUN 2010, José Rivaldo Lucas da Silva, Cb PM Mat. 17837-3, para o 
encargo de Membro de Equipe do GTAC, atribuindo-lhe a Gratificação de Atividade Correicional, no 
valor  mínimo,  previsto  no  Art.  2º,  da  Lei  Estadual  nº  12.483,  de  09  DEZ  03,  alterada  pela  Lei 
Complementar nº 158, de 26 MAR 2010.

--oo(00oo--

Nº 1018, de 21 MAI 2010 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Designar, a/c de 1º JUN 2010, Madson José Bezerra de Oliveira, Cb PM Mat. 24162-8, para 
o encargo de Membro de Equipe do GTAC, atribuindo-lhe a Gratificação de Atividade Correicional, no 
valor  mínimo,  previsto  no  Art.  2º,  da  Lei  Estadual  nº  12.483,  de  09  DEZ  03,  alterada  pela  Lei 
Complementar nº 158, de 26 MAR 2010.

--oo(00oo--

Nº 1019, de 21 MAI 2010 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Designar, a/c de 1º JUN 2010, Amaro Ferreira de Lima Júnior, Sd PM Mat. 30877-3, para o 
encargo de Membro de Equipe do GTAC, atribuindo-lhe a Gratificação de Atividade Correicional, no 
valor  mínimo,  previsto  no  Art.  2º,  da  Lei  Estadual  nº  12.483,  de  09  DEZ  03,  alterada  pela  Lei 
Complementar nº 158, de 26 MAR 2010.

--oo(00oo--

Nº 1020, de 21 MAI 2010 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Designar, a/c de 1º JUN 2010, Waldécio Jorge Cassiano Barbosa, Sd PM Mat. 940368-0, 
para  o  encargo  de  Membro  de  Equipe  do  GTAC,  atribuindo-lhe  a  Gratificação  de  Atividade 
Correicional, no valor mínimo, previsto no Art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09 DEZ 03, alterada 
pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010.

--oo(00oo--

Nº 1022, de 21 MAI 2010 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 
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R E S O L V E:

Dispensar, a/c de 1º JUN 2010, Walter Francisco dos Santos, 1º Sgt PM Mat. 920225-0, do 
encargo de Secretário da 2ª CPDPM-CJ, designando-o para o encargo de Membro de Equipe do GTAC, 
sem prejuízo da gratificação de atividade correicional, no valor mínimo, previsto no Art. 2º, da Lei 
Estadual nº 12.483, de 09 DEZ 03, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010.

--oo(00oo--

Nº 1024, de 21 MAI 2010 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Designar,  a/c  de  1º  JUN 2010,  Jorge  Libório  Correia,  1º  Sgt  PM Mat.  21726-3,  para  o 
encargo de Membro de Equipe do GTAC, atribuindo-lhe a Gratificação de Atividade Correicional, no 
valor  mínimo,  previsto  no  Art.  2º,  da  Lei  Estadual  nº  12.483,  de  09  DEZ  03,  alterada  pela  Lei 
Complementar nº 158, de 26 MAR 2010.

--oo(00oo--

Nº 1026, de 21 MAI 2010 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Designar, a/c de 1º JUN 2010, Marcos Aurélio Martins da Silva, 2º Sgt PM, Mat. 31082-4, 
para o encargo de Secretario da 2ª CPDPM-CJ, atribuindo-lhe a Gratificação de Atividade Correicional, 
no valor mínimo, previsto no Art.  2º,  da Lei Estadual nº 12.483, de 09 DEZ 03, alterada pela Lei 
Complementar nº 158, de 26 MAR 2010.

(Transcritas do DOE nº 095, de 22 MAI 2010)

1.3.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 852, de 30 ABR 2010 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  atendendo  proposta  do 
Comandante Geral da PMPE, 

R E S O L VE:

Designar o 2º Tenente PM Francisco Eduardo Oliveira de Lyra, Mat. 102528-7, para exercer 
a função de Comandante do 3º Pelotão da 3ª Cia (São Vicente Ferrer), Símbolo GEC-3, a/c de 1º MAI 
2010, ficando dispensado da Função de Comandante do 3º Pelotão da 1ª CPM (João Alfredo), Símbolo 
GEC-3, ambas do 22º BPM da Polícia Militar de Pernambuco/SDS. 

(Republicada por haver saído com incorreção na original)

(Transcrita do DOE nº 095, de 22 MAI 2010)
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1.4.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco 

N° 1536, de 21 MAI 2010

O Diretor–Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444/02, 

R E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM Aldemar Quirino da Silva, Mat. 
12993-3, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria 
n° 1621 do Comando Geral/PM, publicada em 11 OUT 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da 
Lei n° 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 18 NOV 06, data da publicação da Portaria FUNAPE nº 
3104/06, tornada ilegal através do Acórdão TCE nº 416/2008. 

--oo(00oo--

N° 1537, de 21 MAI 2010

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444/02, 

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Aldemário Oliveira de Almeida, 
Mat. 14432-0, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a 
Portaria n° 1139 do Comando Geral/PM, publicada em 27 JUL 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso I 
e 89 da Lei n° 6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, retroagindo 
seus efeitos a 26 AGO 06 data da publicação da Portaria-FUNAPE nº 2400/06,  considerada ilegal 
através do Acórdão do TCE nº 3502/08.

--oo(00oo--

N° 1538, de 21 MAI 2010

O Diretor–Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444/02, 

R E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Alexandre Tavares da Silva, Mat. 
16709-6, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria 
n° 1682 do Comando Geral/PM, publicada em 21 OUT 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da 
Lei  n° 6.783/74,  retroagindo seus efeitos a 06 Dez 06,  data da publicação da Portaria nº 3266/06, 
considerada ilegal através do Acórdão do TCE nº 5002/07.

--oo(00oo--

N° 1539, de 21 MAI 2010

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444 /02, 

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Artur Vicente de Farias Filho, 
Mat.  16190-0,  lotado  na  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  promovido  à  Graduação  de  3º  Sargento, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1146, publicada em 25 JUL 06, nos termos dos 
Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais, retroagindo seus efeitos a 26 
AGO 06, data da publicação da Portaria FUNAPE nº 2390/2006 considerada ilegal através do Acórdão 
TCE nº 4809/07.
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N° 1540, de 21 MAI 2010

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444 /02, 

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Carlos Filgueira dos Santos, Mat. 
17954-0, lotado na Polícia Militar de Pernambuco, promovido à Graduação de 3º Sargento, conforme 
Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 431 do Comando Geral, publicada em 31 MAR 07, nos termos 
dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais, retroagindo seus efeitos a 18 
JAN 07, data da idade limite, conforme Portaria FUNAPE nº 2497/2007 considerada ilegal através do 
Acórdão TCE nº 3604/08.

--oo(00oo--

N° 1541, de 21 MAI 2010

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto n° 24.444/02, 

R E S O L V E: 

Transferir, para a Reserva Remunerada, “Ex-Offício”, o Cb PM João Lacerda de Lima, Mat. 
15136-0, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, conforme o Art. 21 da LC n°59/04, c/c a Portaria 
n° 2011 do Comando Geral/PM, publicada em 12 DEZ 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso II e 90, 
Inciso I,  letra “d” da Lei n° 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 18 SET 07,  data da idade limite, 
conforme Portaria-FUNAPE n° 0095/08, considerada ilegal através da Decisão Monocrática T.C.E n° 
321/09. 

--oo(00oo--

N° 1542, de 21 MAI 2010

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444/02, 

R E S O L V E: 

Transferir,  para  a  Reserva  Remunerada,  a  pedido,  o  Cb  PM Jorge  Elisio  Fragoso,  Mat. 
15861-5, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria 
n° 1270/06 do Comando Geral/PM, publicada em 05 AGO 06, nos termos dos Art. 88, Incisos I e 89 da 
Lei n° 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 26 AGO 06, data da publicação da Portaria FUNAPE nº 
2395/06, considerada ilegal através do Acórdão TCE nº 3359/2007,

--oo(00oo--

N° 1543, de 21 MAI 2010

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto n° 24.444/02, 

R E S O L V E: 

Transferir,  para  a  Reserva Remunerada,  a  pedido,  o  Cb PM José  Carlos  da  Costa,  Mat. 
16971-4, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, conforme o Art. 21 da LC n°59/04, c/c a Portaria 
n° 300 do Comando Geral/PM, publicada em 14 MAR 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da 
Lei n° 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 28 ABR 07, data da publicação da Portaria-FUNAPE n° 
1012/07, considerada ilegal através do Acórdão T.C.E n° 1380/08.
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N° 1544, de 21 MAI 2010

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.244/02,

R E S O L V E: 

Transferir,  a  pedido,  para  a  Reserva  Remunerada,  o  Coronel  PM, José  Edson de Moura 
Morais,  Mat.  1300-5, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, com proventos 
integrais, retroagindo seus efeitos a 12 NOV 05, data da publicação da Portaria FUNAPE n° 2525, de 
11 NOV 05, considerada ilegal através do Acórdão TCE n°4247/07.

--oo(00oo--

N° 1545, de 21 MAI 2010

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444/02, 

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Tenente Coronel PM José Roberto Alves, 
Mat. 1642-0, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais do 
Posto de Coronel PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 165 do Comando Geral/PM, 
publicada em 23 FEV 05, retroagindo seus efeitos a 08 MAR 05, data da publicação da Portaria nº 
420/05, considerada ilegal através do Acórdão do TCE nº 4031/2005.

--oo(00oo--

N° 1548, de 21 MAI 2010

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444 /02, 

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, “Ex-Offício”, o Cabo PM Manoel Carlos Galvão, 
Mat.  13177-6,  lotado  na  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  promovido  à  Graduação  de  3º  Sargento, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria/Ato n° 266, publicada em 02 MAR 07, nos termos dos 
Artigos 88, Inciso II e 90, Inciso I, da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais, retroagindo seus efeitos 
a  22  AGO 06,  data  da  idade  limite,  conforme  Portaria  FUNAPE nº  0815/2007 considerada  ilegal 
através do Acórdão TCE nº 101/09.

--oo(00oo--

N° 1549, de 21 MAI 2010

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto n° 24.444/02, 

R E S O L V E: 

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Subtenente PM, Marcos de Almeida e 
Silva, Mat. 19443-3, promovido ao Posto de 2º Tenente PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, nos 
termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74 c/c a Portaria nº 1707 do Comando Geral/PM, 
publicada no DOE em 13 DEZ 05,  retroagindo seus  efeitos  a 29 ABR 06,  data  da  publicação da 
Portaria-FUNAPE n° 893/06, considerada ilegal através do Acórdão T.C.E n° 4870/07.
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N° 1550, de 21 MAI 2010

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.244/02 retifica a 
Portaria n° 416, de 03 DEZ 04, publicada no DOE 04 DEZ 04,

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM Marlindo Sotero Ribeiro, Mat. 
12866-0, nos termos dos Art. 88, Inciso I e 89, da Lei n° 6.783/74, com proventos mensais integrais, 
com base no Soldo de 3° Sargento PM, conforme Art. 21 da LC n° 59, de 05 JUL 04.

--oo(00oo--

N° 1551, de 21 MAI 2010

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto n° 24.444/02, 

R E S O L V E: 

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cb PM Raimundo Nonato de Oliveira, 
Mat. 14620-0, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, conforme o Art. 21 da LC n°59/04, c/c a 
Portaria n° 1693 do Comando Geral/PM, publicada em 15 DEZ 05, nos termos dos Artigos 88, Inciso I 
e 89 da Lei n°6.783/74, retroagindo seus efeitos a 24 MAR 06, data da publicação da Portaria-FUNAPE 
n° 677/06, considerada ilegal através do Acórdão T.C.E n° 3865/06.

--oo(00oo--

N° 1552, de 21 MAI 2010

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto n° 24.444/02,

R E S O L V E: 

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Severino Ferreira de Souza, Mat. 
14052-0, promovido a Graduação de 3º Sargento PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, nos termos 
dos Artigos 88, Inciso I e 89, da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais, retroagindo seus efeitos a 27 
NOV 04, data da publicação da Portaria-FUNAPE n° 378/04, considerada ilegal através do Acórdão 
T.C.E n° 214/07.

--oo(00oo--

N° 1553, de 21 MAI 2010

O Diretor–Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444/02, 

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o 3º Sargento PM, Severino Ramos Gomes, 
Mat. 11642-4, promovido à Graduação de 2° Sargento PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a 
Portaria n° 965 do Comando Geral/PM, publicada em 29 JUN 06, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 
89  da  Lei  n°  6.783/74,  retroagindo seus  efeitos  a  19  AGO 06,  data  da  publicação  da  Portaria  nº 
2267/06, considerada ilegal através do Acórdão do TCE nº 5467/07. 

(Transcritas do DOE nº 095, de 22 MAI 2010)
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recompensa

1.1.1.   Elogio

Louvo o Sd PM Mat. 107637-0/CASIS, Vital Rocha Pepe Filho, por haver no dia 29 ABR 
2010, às 13h30, após ouvir disparos de arma de fogo e tumulto de pessoas na Praça do Diário, Centro 
do  Recife-PE,  interrompido  imediatamente  a  tarefa  de  pesquisa  de  preços  no  comércio  local  e  se 
dirigido às pressas até o local dos disparos, onde presenciou uma luta corporal entre dois homens. Logo 
suspeitou de um deles que portava uma arma de fogo e com muita perspicácia, coragem e, sobretudo, 
senso profissional,  vez que estava na sua folga e trajando civilmente,  conseguiu separar  os dois  e 
imobilizar  o  suspeito,  depois  identificado  como  Severino  Rodrigues  de  Barros  Neto.  A  ação  foi 
completada com o apoio do policiamento do 16º BPM lançado no PPO da Praça do Diário, que chegou 
em seguida. Durante a apuração dos fatos, o Sd PM Vital constatou tratar-se de um assalto à mão 
armada no qual o indivíduo identificado como Severino Rodrigues de Barros Neto tentara roubar R$ 
8.052,00 (oito mil e cinquenta e dois reais) da vítima. Finalizada a intervenção, todos foram conduzidos 
à  Delegacia  Policial  do  Recife  Antigo,  onde  foi  lavrado  o  Auto  de  Prisão  em  Flagrante.  Pelas 
circunstâncias da ação, o local onde se dera e, principalmente, pela desenvoltura do Sd PM Vital, logo 
ganhou destaque nos diversos noticiários televisados do dia e em páginas jornalísticas no dia seguinte 
ao ocorrido. 

Portanto, ações como estas denotam o elevado grau de profissionalismo e comprometimento 
com o bem-estar social e põe em destaque o nome da Corporação a qual o aludido policial militar 
integra, e se constitui em exemplo positivo a ser seguido por todos nós.

É, pois, por um dever de justiça, que este Comando Geral lhe consigna o presente elogio. 
(Individual).

ANTÔNIO CARLOS TAVARES LIRA 
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA 

Filho meu, não te esqueças da minha lei, e o teu coração guarde os meus mandamentos. Porque 
eles aumentarão os teus dias e te acrescentarão anos de vida e paz. (Provérbios 3:1-2).
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